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0 DE LEI NS8, DE 11 DE MAIO DE 2021 

'DispOe sabre a proibição de instituiçôes 
financeiras, correspondentes bancârios e 
sociedades de anendamento mercantit, de 
realizar qualquer atividade de telemarketing 
ativo, oferta comerdal, proposta, 
pubticidade ou qualquer tipo de atividade 
tendente a convencer aposentados e 
pensionistas a celebrar contratos de 
empréstimo de qualquer natureza". 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a ASSEMBLER LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE DECRETA e eu 
SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 10  Prolbe as instituiçOes financeiras, correspondentes bancãrios e sociedades de 
anBndamento rnercantil em atividade no Estado do Acre, diretamente ou por meio de interposta pessoa 
fisica ou juridica, de realizar qualquer atividade de telemarketing ativo, oferta comercial, proposta, 
pubticidade ou qualquer tipo de atividade tendente a convencer aposentados e pensionistas a celebrar 
contratos de emprestirno de qualquer natureza. 

Art. 20  Probe as instituiçoes financeiras, conespondentes bancádos e sociedades de 
arrendamento mercantil, diretamente ou par meio de interposta pessoa fisica ou juridica, de celebrar 
contratos de empréstimo de qualquer natureza que não tenharn sido expressamente solicitados petos 
beneficiários a aposentados e pensionistas através de ligação telefOnica. 

§ 10  A celebraçao de emprOsfimos de qualquer natureza corn aposentados e pensionistas de 
que trata este artigo deve ser realizada mediante a assinatura de contrato corn apresentação de 
documento de identidade idOnea, nao sendo aceita autorizaçao dada por telefone e nem a gravação de 
voz reconhecida como melo de prova de ocorréncia. 

§ 20  Quando atendidas as condiçOes do caput deste artigo, a ceIebraço de contrato de 
emprestirno par canal não presencial, obriga a contratada a enviar as condiçöes do contrato par e-mail, 
e em caso de impossibilidade, par via postal ou outro meio fisico que possibilite 0 correto 
acompanharnento dos termos do contrato. 

Art. 30  As instituiçOes financeiras, correspandentes bancarios e sociedades de arrendarnento 
mercantil poderão disponibilizar canal gratuito telefOnico para que aposentados e pensionistas solicitern 
a contrataço de ernpréstirnos de qualquer natureza, ocasião em que deverão ser previamente 
esciarecidos sobre todas as condiçOes de contratação a ser realizada nos moldes do § 10  e 20  do art. 20  
desta Lei. 
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Art 40  Em caso de descumprimento do disposto nesta Lei, obriga a instituiçao financeira e a 
sociedade de arrendamento niercantil ao pagamento de mutta de 200 (JPF/AC (duzentas vezes a 
Unidade Padrão Fiscal do Acre), sern prejuizo de também serem consideradas outras pràticas 
qualificadas como abusivas pelos Orgaos de defesa do consumidor. 

Paragrafo Unico. No caso de reincidéncias, a multa serâ sempre dobrada, ate o unite de 
2.000 UPF/AC (duas mil vezes a Unidade PadrAo Fiscal do Acre). 

Art. 5° 0 Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei para seu fiel cumpñmento. 

Ait 6° Esta Lei entra em vigor na data de sue publicaçao. 

Sale das Sessoes 4Deputado Francisco Cartaxo°, 11 de maio de 2021. 

Deputado Edvaldo Magalhäes 
Presidente da Comissao de Serviço PUblico, Trabalho e Municipalismo 
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JIJSTIFICATIVA 

Nossos aposentados e pensionistas são ubornbaKieados  corn campanhas publicitáTias 
e açOes de telemarketing, par parte de bancos e outras instituiçOes financeiras, corn ofertas de 
emprestimo, o que acarreta muitas situaçOes de eridividamento e lesOes dos direitos dessas pessoas 
enquanto consumidores, ja que, não rararnente, algumas delas são enganadas. 

0 presente projeto de lei visa proibir essa prátfca, estando ernbasado na decisao do 
Supremo Tribunal Federal - STF, que jutgou constitucional lei semethante aprovada no estado do 
Parané. 

Defendernos que esses emprOstirnos so possam ser concedidos apas solicitação 
expressa do aposentado ou pensionista e que os contratos sejam firmados presencialmente ou 
encarninhados por e-mail e pelo correio, considerando que a autorização dada por telelbne ou 
gravação de voz, pratica recorrente no mercado, facilita que muitos idosos acreanos sejam enganados, 
ludibriados e extorquidos. Portanto, a autodzaçao par telefone e gravação de voz não deve ser 
reconhecida corno meio de prova. 

For flrn, solicito que a propositura seja analisada pelos nobres pares corn a atenção 
que requere que seja, postedormente, aprovada nesta Casa Legislativa. 
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